
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Avenida Vitória, 167 
Cruz Machado - Paraná 	 3 '7 

Fone/Fax (42) 3554-1470 - CEP 84S20-004/ 
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Requisiçãq no 01812015 

Ao departamento de compras. 

de Educaçá6" 

Cultural Prefeitura Municipal- 

No PRODUTO  DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
01 Notebook Positivo Stilo XR2995 Unidade 13 

com Intel® Dual CoreTM,  2G13, 
500G13, 	Leitor 	de 	Cartões, - 
HDMIJ1 Wireless, Webcam, LED 
14" e Windows 8 1. Processador 
Intel® Dual Core N2806 1,6 GHz 
até 2.0 GHz (Nova Geração 
Celeron). Cache 1 MB Sistema 
operacional Windows 8.1 Single 
Language. Tamanho da tela 14". 
Tipo de tela LCD LED. Unidade 
óptica. 	Não 	possui 	Leitor de 
cartão Memory Stick PRO, SD, 
Memory 	Stick. 	Webcam 
integrada 	Conexão 	si 	fio 
(wireless) 	802.11 	blg/n 	Cor 
Cinza 	Tela 	LCD Widescreen 
HD, 	com 	tecnologia 	LED 	e 
resolução 	de 	1366 	x 	768. 
Microfone e alto-falantes estéreo 
embutidos. Conector combinado 
para fone de ouvido / microfone 
Memória RAM 2 GB DDR3L. 
Tipo 	de 	memória 	DDR3L. 
Expansão da memória até 4 GB. 
Disco rígido (HD) 500 GB SATA 
5400 RPM. Portas USB 2 (2 0), 
1 	(3.0). 	Saída 	HDMI. 	Rede 
10110011000. 	Placa 	de 	vídeo 



Integrada, com tecnologia Intel® 
HD Graphics, aceleração gráfica 
de vídeos em alta definição (HD) 
e suporte a Microsoft OirectX 11. 
Placa de som Integrada, com 
áudio 	de 	alta 	definição 	(HD). 
Teclado Português-BR. com  88 
teclas. Mouse Touchpad, com 
toque 	múltiplo 	e 	dois 	botões. 
Bateria 	2 células 	2200 	mAh. 
Softwares 	inclusos 	Microsoft 
Office Trial (versão de testes). 
Pacote de aplicativos Positivo 
TensãoNoltagem 	Bivolt. 
Conteúdo 	da 	Embalagem 
Notebook Adaptador CA. Cabo. 
óculos 313 anáglifo. Guia rápido 
de 	instalação. 	Garantia 	12 
meses. 

.000002 



2010712015 NOOk positivo StiloXR2995 com Iriel® Dual Core'", 2GB, 500GB, Leitor de Cartões, HOMI, Wiretess, Weam, LEI) 14' eWirxlows 8.1 - N... 

VEJA TODáS As 	Tect CATEGORL4S E SERVIÇOS A 	CASA 	ENTRETENIMENTO 	BElEZA E ESTILO 	ESPORTES 

ô00003 

p:agrp. ioIiIrfl 
Notebook Positivo Stito XR2995 com Intel® Dual CoreTM, 268, 50068, 
Leitor de Cartões, HDF4I, Wireless, Webcam, LED 14° e Windows 8.1 
(C&i. Sisal 3760395) (Cód EAN 7898526)03509) 	Outros produtos Positivo 

(7 ava5a3es) reis? Miac6es Fam uma  Alatado 

vendido e entregue por cont iIfiri.  

De 	- 
Por: R$ 899,00 

ou até lOx de R$ 99,90 sem Jures  

Economia de: R$ 13000  

( 	\O » 
Pague coro o Cantão Pontoerlo ou do Grupo Pão de Açúcar POR R$ 899,00 em 1x ou em ate 12* de R$ 

74,92 seonju os. Não tema Cartão Pontofito ?Peça já o seu. 

Compre no site, retire na loja 

Retire agora sem pagar frete por apenas. R$ 924,90 rnaasi,ea 

 

S•t S:t.> 

1sponlbilidade imediata 

Calcule o frete e o prazo de entrega estimados para sua região. ouvidas? Clique aqui, 

	

Informe seu CEP. 	
- 	O ) Não sei meu CEP 

Seguro de Garantia Estendida Original 
Comprar com seguro Coiteça as vantagens 

acolha o plano 	 v 

	

Parcelamento 	 Cartão Pontofrio 	Pague em ate 240< iquara 

2xsemjuros R$449,50 

xsemiuros R$299,67 

4xsemjuros R$224,75 

Sxsemjiaras R$179,90 

Gx sem juros R$149,83 

Para fina 

7x semi juras 	 11$ 128,43 

axsermjuros 	 R$112,38 

Ox sem juros 	 R$99,89 

100< sem juros 	 R$89,90 

lix com juros (1.49% aarL) de R$89,21 TotaR R$ 981,31 

12x comjuros (1.49% aan.) de 41$ 82,3? Total: 41$ 988,44 

Notebook Dell em Oferta 
inspiron 14 Série 5000 (Intel®) Com HDITÊ e Intel® CoreN. Compre Hoje] 

ii: 

1/6 



jx Venda de Computadores, Notebooks e Acessórios 

» Móveis para Escritório » Assistência Técnica 

'JNFORMA T1Ct » Impressoras 	 » Recarga de Cartuchos 
Visite nossa pagina na internet:www.fenixvirtual.com.br 

.. 	 ..!.era:s.* flflrfl4.aiv .fla&c 

Orçamento 	

QODOO4 

Notebook Positivo Stilo XR2995 com Intel® Dual Core 

Detalhes do produto: Positivo: Notebook Positivo Stilo XR2995 com Intel® Dual Core TM, 2GB, 

500G13, Leitor de Cartões, HOMI, Wireless, Webcam, LEO 14" e Windows 8.1 

R$ 1.149,00 

Cruz Machado 20 de julho de 2015 

. 	 ç.jg. 

Fênix Equipamentos para Informática Ltda 
Av Interventor Manoel Ribassn — Centro - Cruz Machado PR - CEP 84620-000 
CNPJ 0566935810001-25 	 LE. 902.81292-00 
Telefone/Fax: (42) 3564 1744 
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ESTADO D9 PARANÁ 	 j_Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICIThÇÂ80000B 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 20312015 
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
O - Forma Pgto.I Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 10 DIAS 

- Local de Entrega: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- Urgência: 

H - Vigência: 6 MESES 
- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de Notebook's para 

premiação do 14° Concurso Helena Kolody - Professor Nata 10 da Secretaria Municipal de Educação, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 	- Coleta de preços 37112015 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

Cruz Machado, 5 de Agosto de 2015. 

PREFEITO MUNICIPAL 

0510812015 14:13:14 



LO Cruz machado  
Prefeitura 	LI f 
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Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 020312015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n° 01812015 da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e Determinação do 
Prefeito. 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a aquisição de Notebook's para premiação do 14° 
Concurso Helena Kolody - Professor Nota 10 da Secretaria Municipal de 
Educação, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PRAZO/GARANTIA: 06 Meses 

PREVISÃO 

PREVISÃO DE 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 05 de Agosto de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machadõ 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 1 84620-000 
(42)3554-1222 	 o00008 

www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 11 de Agosto de 2015. 

Parecer Contábil no 18312015 

Referente à S o licitação 01812015 - Secretaria Municipal de Educação 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Hoilen, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotaçâo(ões) 
especificada (s) abaixo (5); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

238 06.01 2.021 3.3.90.31.00.00.00 1.000 R$13.000,00 R$13.000,00 

Total R$13.000,00 R$13.000,00 

i L- 7744~ 

Jefferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 05634210-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória 167 Cruz Machado PR 	CEP: 84.6211-000 
CNPJ/MF:76.339.688/0001-09 	Jnsc Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

003 
Parecer flQ 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório a° 190/2015 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL n° 07712015 

Consta dos presentes autos o Processo sob n 2. 190/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de preços, bem 

como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Presencial e Minuta do Contrato, 

que recebeu o número de ordem 190/2015, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Presencial, opino que a mesma 

atende • aos requisitos constantes especificamente no artigo 3 °  da Lei n. 9  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n°  8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 40 da 

Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licitatórios para que seja adotada a 

adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, aviso 

contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato 

Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 11de agosto de 2015. 
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PREGÃO PRESENCIAL n o. 07712015 
PROCESSO n°. 1901201 S. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

0000 
Avenida Vitória n 0 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n °. 07712015 	 12 

PROCESSO n°. 19012015 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando 
a aquisição de Notebook's para premiação do 14° Concurso Helena Kolody - Professor Nota 10 da 
Secretaria Municipal de Educação, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente 
a Lei Federal n °  8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais 

" legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 21 (vinte e um) de Agosto de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail - Iicitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

Comiss Licitação 

PREÂMBULO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL no. 07712015 
PROCESSO n°. 19012015. 	

000011 
A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93 observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço 
supra - citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura. 

1 - REFERÊNCIA 

1.1 - PROCESSO no. 19012015 - PREGÃO PRESENCIAL n. 07712015 

1.2 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

	

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 complemento do Elemento 

	

06.01 	2.021 .3.3.90.31 .00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 	 33905199000000 
EDUCAÇÃO 

2- DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
Notebook's para premiação do 14° Concurso Helena Kolody - Professor Nota 10 da Secretaria Municipal 
de Educação, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

3-LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 21 (vinte e um) de Agosto de 2015, às 09:30h (nove e trinta) 
horas, no Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os 
envelopes n° 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

42 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatõrias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 07712015 	

000012 PROCESSO n°. 19012016. 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

42.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 	
3 4.2.2,2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo li), firmada pelo representante legal da licitante, nos 

termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2,2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data 
de sua assinatura. 

4,1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40, do artigo 30, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO-' 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edita!, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 

Cornisso Permanente de Licitação 
As. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-1222 

Cruz Machado - 1k 



PREGÃO PRESENCIAL no . 07712015 
PROCESSO n°. 190/2015. 	

000013 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelêbidas neste edital, 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2015 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 

"- envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 10 
(dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 
de Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

n 
5.3. A proposta devera'IImitaNse ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 	"--' 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente ã zero. 

6.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

* - Se for produto de origem de serviço poderá ser informado o nome do prestados do serviço ou poderá ainda 
deixarem branco a coluna mama. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 2.0.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço 'nrw.pmpm.ør.gov.br; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas: 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 
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5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , rio link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAOPRJn° do pregão]—[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen-drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

' 5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n °  02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

- Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, encadernados ou fixos em pasta própria 
numerados. 

.., 6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1 .5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL ri0 . xxx12015 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: ' 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
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6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 

6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
6.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

' Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n° 10.440/9. 
6.3.8. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI); 
6.3.9. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6.4. DOS DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira da 
sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro 
indicador que o venha substituir. 

6.4.2.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

6.4.2.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme 
o caso. 

6.4.2.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

6.4.2.4. Os documentos relativos ao sub/tem ia 4.2 deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 
indispensáveis. 

6.4.2.5. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 
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Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 	

ç) 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes 
requisitos: 

LC .................................................maior ou igual a 1(um) 

6.4.2.6. O item 10.4.3 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da proponente. 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 

6.4.2.7. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que 1( um), porém positivo, é 
" exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez inteiros 

por cento) do valor estimado da Contratação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 30,  do art. 31 da Lei 
8.666193, e devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, e/ou através da 
apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei Federal 
ri 0  6.404176 e Lei Federal n° 10.4061200. 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 1  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNIDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 
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0fl018 7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, d 0vidmente 
lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pel i o Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

' b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e, subsequentemente, as 
que contenham valores não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas do item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7,8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor 
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7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
pregoeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as mioroempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à 
melhor proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso / 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
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723.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no sub/tem 7.23.2, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.23.2, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

723.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esse prazo expurgados. 

8- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que 
atenda as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for o caso. 

9—DO PARECER TÉCNICO 

9.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo ao 
Departamento de Oficina, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente á proposta vencedora. 

9.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se á ordem de classificação, por menor preço por 
item. 

" 9.3 - Somente após tal procedimento, o pregoeiro fará a adjudicação á empresa vencedora. 

10— IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÕRIO 

101 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

10.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

10.2 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no espaço destinado para ente fim no sitio oficial da BLL 
na aba correspondente ao processo. 

10.3 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 
eletrônico para os interessados. 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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11.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, 
suas razões após o término da sessão de lances. 

11.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

11.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo 
de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 
que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

11-3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

11.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

11.5 - O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

11.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

12—ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver 
recurso. 

12.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 

" 13- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimpléncia total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

14- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

14.1 - Deverá ser entregue em 10 (dez) dias úteis, nas especificações do edital conforme autorização de 
fornecimento (AF) emitida pela Prefeitura no depósito do pátio de Obras, sito a Rua Edmundo Otto, n. 176, 
bairro Matriz, em Cruz Machado - PR. 

15- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

15.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 
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15.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados á nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

15.4 	Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 	—' 
pagamento. 

15.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

' 16.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• 	Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• 	Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• 	Fraudar na execução do contrato; 
• 	Comportar-se de modo inidôneo; 
• 	Cometer fraude fiscal; 
• 	Não mantiver a proposta. 

16.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• 	Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 
• 	Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 
• 	Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 
• 	Em caso de inexecução parcial, a muita compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
• 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 
• 	Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 
• 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

16.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• 	tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
• 	tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• 	demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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16.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

16.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

17. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

17.1 - Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa 
remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual. 

18— DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Ê facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

18.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

18.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

18.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.7 - Quando for o caso:, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

18.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

18.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: wArw.pmcm.pr.cov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

19. DO FORO 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
d" da Constituição Federal. 

20. DOS ANEXOS 
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Anexo 1 - Termo de Referência e Valor Estimado. 	 '. O 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo de utilização do sistema Auto-Cotação. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta de Contrato. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 8.666193. 

E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO, 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO, JORNAL DE CIRCULAÇÃO ESTADUAL E REGIONAL PAGINA OFICIAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL NA INTERNET e afixado em local de costume na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

Prefeito Municipal 
LNEXO 1— TERMO DE REFERENCIA E VALOR ESTIMADO 

1. OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
Notebook's para premiação do 14° Concurso Helena Kolody - Professor Nota 10 da Secretaria Municipal 
de Educação, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2-DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

2.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração do Registro de Preços. 

2.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 
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2.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

3—DA ENTREGA EDOPRAZO 

3.1. O prazo de entrega dos materiais será de 10 dias (dez), a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/autorização de serviço emitida pela Unidade Requisitante, no seguinte endereço, nesta cidade de Cruz 
Machado: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Rurais. Sito R. Edmundo Otto, n° 176— Bairro Matriz. 

3.1.1. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

3.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal fim, a 
quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

3.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrara termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

3.4. O servidor deverá processar a conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a fornecedora para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações (recebimento 
provisório). 

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da fornecedora pela perfeita execução do 
fornecimento/serviço, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato/autorização de compra, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

4-DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 - Da Unidade Requisitante: 

4.1.1 - Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da 
unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento. 

4.1.2 - Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor 
seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

4.1.3 - Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas. 

4.1.4 - Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o 
fornecimento se for o caso. 

4.1.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a 
ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 

4.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

4.1.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

4.1.8 -Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

4.1.9- Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da 
correspondente certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.ciov.br . 

4.2 - Da Sociedade Empresária Vencedora: 
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4.2.1 - Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo de Referência, segundo as necessidades 
e requisições da Unidade requisitante. 

4.2.2 - Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

4.2.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalicias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

4.2.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda 
ao especificado. 

4.2.5 - Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
mpossibilite assumir o estabelecido. 

4.2.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito 
de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

4.2.7 - Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

4.2.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

4.2.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

4.2.10 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

4.2.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5- DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E GARANTIA 

5.1. Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento 
e a conferência do objeto será realizada pela Unidade Requisitante ou no caso de substituição, pelo que for 
indicado pelo gestor. 

5.2. O chefe de Departamento atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a contratada. 

5.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação referida no item 
anterior. 

5.3. DA GARANTIA 

5.3.1. Os serviços deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) meses, contra defeitos ou possíveis avarias de 
transporte. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP; 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

......................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

........................................., neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito no 
CPF sob o n° ................................................., detentor de amplos poderes para nomeação de 

,...,representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à .................................................. 
portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no CPF sob o n° .................................. 
com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial n° 0xx12015, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o 
bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 

Outorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

1 °Passo: Acessar o sue da Prefeitura no 
	 -. 

[cone Licitações: 

2°  Passo: abrirá a seguinte tela, as flcltaçãei 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, cLica-se na 

5° Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha. 

-; 	- -'-t--- 

3° Passo: Abrirá a seguëite teta, solicitando o 
número do :CPF - se for pessoa física - ou do 
CNPJ —se for pessoa juridica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 

6° Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo download, é só 
baixar e salvarem seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

- 	 - 

40 Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário, caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

r Passo-  Entre do Site 
www.pmcm.pr.gov.hr, dique no ícone 

Betita Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
A''. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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Irt rIt.wr 

1 rrItJaç2iI 

— 

—.. 8 0  Passo- Irá abrir urna pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de Internet), 
ditar no icone e abrir ou executá-lo: 

§ ° Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
especifica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferir. 

000030 

Bem-vIndo ao AççIçttte rio Ii.s2aIaço 
doAutocotacoo. 

El. tuS 4 rr nB 4ibksm W18 ens, 

É a ç*çornçi õ d,Iwn.ç4aifnr*.1 de 
wiru.LIo n*.iaSIbvoi.uittd. 

CIqaCS,pwa À.do eseScht qIn 
.çk.Íy,qLee.IIjswltEocId,t. Cig.4v.na  pei 
"diIM.I cm 

#TENÇLO £1e mMflprk t por6tde &hI 
ráSlan,dw 

A E~ 

othIde*ndIó. 

— CUQue em Avancar. novamenta 

SSciaçie abuln.. gpç 
BETHA QIJÚI cce!rtera&n,Ide**? 	 VJ 

100 Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançar. 	 — utque em 
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CV actua 
Pw?a. ,ataa.,t 

Passo — dique em Avançar, novamente. 

GEMA fl OC tfl 

160  Passo — Ciiq.ue em Instalar 

Instakio Ttiii*,adn 

IiaAdcoÈwrmnia oo.1 	o, 
frs,a od* 

CiflflckkIoIIkASMedOkt.tÇ& 

180 Passo — dique em Concluir e Feche 
todas as teias Ira aparecer o [cone ]REMA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Prindpal (Área de 

Comissão Permanente de Licitação 
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Cruz Machado - Pr 



032 
PREGÃO PRESENCIAL n ° . 07712015 

PROCESSO n°. 19012015. 

200 Passo - Preencher os dados do 

210 Passo - Acesse -Arquivo-, -Abrir-, e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do O° Passo 

220  Passo - Localize o arquivo 
AC_LICITACAO_PR_1 08j014.COT., 
selecione o arquivo e  dique em abrir 

23° Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada liam que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

240 Passo - )pôs preencher a marca e a 
preço unitário de cada Item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar. 

-J 
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25b Passo - Agora realize urna conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dilque 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 24 

no estiver, deverá corrigi-la, depois de 
corrigi-Ias dique em Arquivo e depois Salvar 
eOlç. 

2W Passo - Agora é só imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar, Sua cotação já esta feita 

27' Passo Para finalizar copie o arquivo, 
AC_1.11CITACAO...PR...108_2014 COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeitura_1 5%Meus 
documentos\ARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Dílve ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal 

Cruz Mac 
s. fl
MIAM 

PREGÃO PRESENCIAL no. 07712015 
PROCESSO n°. 19012015. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx12015 
	

000034 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

portador do 	Documento 	de 	Identidade 	n° 
...................................inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como .......................................................... (incluir a 
condição da empresa: Nlicroempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei 
Complementar n°  12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 1.37412012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1 1  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. Oxx/2015 
Comisso Permanente de Licitação 
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ANEXO 	 00Df135 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

...........................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

...............................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 
Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial 
n° 0xx12015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxJ2015 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

......................................................................................................................inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

.........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..................................................................................portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 

......................e do CPF n° ............................................. DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 71  da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

'Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. xx12015 
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ANEXO VII— MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro sob 
CNPJ n° 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal .............................................. 
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° ................ . ........................ e da carteira 
de Identidade n° ...................................... .......... /........ doravante denominada CONTRATANTE; 

1.2 - A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob n° ________, estabelecida à 	N° 
Bairro 	na cidade de 	 , Estado de _________, neste ato representada por 

_________ _____________ profissão, portador (a) da CI RG no  
SSP/_, e CPF n° 	 , residente e domiciliado na 	 , Bairro 	na cidade de 

Estado de 	doravante denominada CONTRATADA- 

11 - CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 07712015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

4.1 - É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de peças 
para veiculo Micro-ônibus Volare V8, Ano 2008 - N° 101 de uso da Secretaria Municipal de Saúde, em seus 
tens conforme especificações constantes na relação dos itens deste termo, conforme planilha abaixo: 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

5.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias. 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 

6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ (_), conforme Termo de homologação do Pregão n° 
077/2015. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 DMdar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 
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VII - CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
	

[iIiIiIeIkil 
7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, os índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o presente 
Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

7.4 - Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
devolução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias úteis 
da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", da 
cláusula VII abaixo. 

-j 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de ______ a 	de 
ode dois mil e_. 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.015, assim classificados. 

XI— CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

11.1 - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Nenhum fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5,2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizara entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 
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000039 
11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de serem processadas; 

11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

11.7.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindo-lhe, 
no caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

'—"1 1.7.3 - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12. 1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

12.1.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

—' 12.1.3 — A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2.1 - Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 — O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 

Comisso Permanente de Licitação 
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13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA 

$4 000040 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

16.1 - O presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 31 de dezembro de 2013, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.66611993; 16.2 - O presente Contrato poderá ser 

—'acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 

XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer outra 
por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam. 

CRUZ MACHADO - PR, 	 de 

Antonio Luis Szaykowski 

Gestor Municipal 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 0xx12015 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
Comissão Permanente de Licitação 
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ft 000041 
(Nome da empresa), sediada (endereço Completo), inscrita no CNPJ/MF sob o no 

.............., por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Cadeira 
de Identidade n °  ............................e do CPF n o  ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 
incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais Condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n°8.883/94. 

que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 167- 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PORTARIA N° 

DATA: 10 DE AGOSTO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO!  PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

DESIGNAR 

SANDRA Z1MIÇUT OTTO (matr. n° 969), 
portadora da CTPS n° 9861706/001-0/PR, 
exercendo o cargo de Professor 20 Horas, 
para exercer o mesmo cargo, em regime de 
Segundo Turno, na Escola Municipal Pre-
feito Boleslau Sobota, em substituição, no 
período de 10/OS a 08/09/2015. 

Registre-se e Publique-se; 

'ifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
ivr'achado/Pr, em 10 de agosto de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 07712015 

PROCESSO N°. 19012915 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma- 
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA- 

JADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de Notebook's 
para premiação do 14° Concurso Helena 
Kolody - Professor Nota 10 da Secretaria 
Municipal de Educação, em seus itens con-
forme especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050/07, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 123/2006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
21 (vinte e um) de Agosto de 2015, às 
09:30h (nove e trinta) horas, no Auditório 
Municipal da Prefeitura, quando os interes-
sados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Docu-
mentos de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 

CHAMADA PÚBLICA/ 
CREDE NCIAMENTO 00612015 

OBJETO: CREDENCIAMENTO PÚBLI-
CO, com a finalidade de selecionar profis-
sionais autônomos para prestação de servi-
ços de FARMACÊUTICOS na qualidade 
de pessoa física, interessados em firmar 
contrato com a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado - PR, visando à prestação 
de serviços de saúde na Responsabilidade 
Técnica em todas as suas atribuições legais 
na operação e manutenção das atividades 
das Farmácias da Rede Municipal da Aten-
ção Básica. 

CREDENCIADAS 
• - CARLA ENGBRUCH - Pontuação = 
16 (dezesseis) pontos. 

• 2' - ARJANE OTTO - Pontuação = 09 
(nove) pontos e BRUNA LAHUD - Pontu-
ação = 09 (nove) pontos 

DESABILITADAS 
Não Houve 

A ata da sessão pública poderá ser consul-

tada no sitio da prefeitura municipal www. 

pmcm.pr.gov.br . 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

Elton Rick Hollen 

Presidente da Comissão de Licitações 

CREDENCL4MENTO - 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

N°. 00612015 

ATA DE SESSÃO RÚBQQIQ 042 
Aos dez dias do mês de agosto de dois 
mil e quinze, às dez horas, reuniram-se na 
sala do Auditório Municipal, do prédio da 
Prefeitura Municipal, sito a Av. Vitória, n° 
167, bairro centro, o Presidente da Comis-
são de Licitações, Senhor Elton R. Holien, 
e membros da Equipe de Apoio, Senhoras: 
I.Ãlian Maciel de Oliveira e Silvio Luis AI-
ves Pereira para a sessão pública do pro-
cesso de credenciamento de profissionais 
autônomos, para prestação de serviços de 
FARMACEUTICOS na qualidade de pes-
soa física, interessados em firmar contrato 
com a Prefeitura Municipal de Cruz Ma-
chado - PR, visando à prestação de serviços 
de saúde na Responsabilidade Técnica em 
todas as suas atribuições legais na operação 
e manutenção das atividades das Farmácias 
da Rede Municipal da Atenção Básica. 

Aberta a sessão o presidente e a comissão, 
efetuaram o recebimento do envelope de 
documentos habilitatorios exigidos para o 
credenciamento, verificou-se o protocolo 
dos seguintes profissionais: 

BRUNA LAI-IUD —Protocolo 1479/2015. 

ARIANE OTTO - Protocolo 147812015. 

CARLA ENGBRUCH - Protocolo 
1471/2015. 

As documentações apresentadas foram 
conferidas e rubricadas pelo Presidente da 
CLP e demais membros, foram conferidas 
as documentações habilitatórias e auferi-
do pontuação com base na documentação 
apresentada para cada credenciante que se 
obteve o resultado fina!: 

• P -  CARLA ENGBRUCH - Pontuação = 
16 (dezesseis) pontos. 

• 2' - ARIANE OrlO - Pontuação = 09 
(nove) pontos e BRUNA LAI-TIJD - Pontu-
ação = 09 (nove) pontos. 

O caso de empate deverá ser resolvido 
em sessão pública para sorteio da segun-
da classificação, se houver necessidade de 
contratação. 

O resultado será publicado no sitio da pre-
feitura municipal www.prncm .pr.gov . br, 
será concedido o prazo recursal de 05 (cin-
co) dias úteis a contar desta data. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão, cuja ata vai assinada pelo presiden-
te membros da Equipe de Apoio e profis-
sionais presentes. 

Presidente da CLP 

Membro da CLP 

Membro da CLP 



PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Licítat&io 00512015 -AMASPU 

Extrato de Edital de Pregão Presencial 00212015 
O Prefeito Muni pai, no uno de nuns alaibuiç/9eo. toma público que fará realizar peroasso 
fictastoro ria modalidade de Preguo, zona adjudicação por itam. de Upa prasnei pena 

aqularçúa de equrpamnetoo de audie e eldan. O recebimento doo enealopes os dará até eu OthOlmie do 
da 25 da agosto de 2015 na Prefeitura Municipal, rum inicio da assado pública às OOhlSrsiin, no mesmo 
lacei e dia. O Edilalakqoinan encaixem  dioponlvain ao alinde Prelfatarra Municipal de Porto União 
armnaoporaooniao.no,gocbr, Maiores initonmaçdeã podem ser nuãrndao as Na PndreMchieta, 125, e-mail 
lidteportooaiao@pahoo,coan.br, hdtarao@portouaiao,ocgov,br a. forno (42)3523.1155. 
Poros Unino - SC, lede agosto de 2015. 

Miolo da Soaza • Plateia Municipal 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DE TERMO DE COMPROMISSO 

Município de Porto União Estado de Santa Catarina 

.3. 	1 	Extrato do Contrato aditvo 15512015 

+ 	AdiUvo ao Contrato da Execução de Obras 14212014. 
' Partm'. Muniolpio de Pode União a chuto Pochano & Cio Lido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA VIGÊNCIA 
Proiroge-oa por 120 (cesta .. imen  dias a aludido conarorosupaaior. 

rmaaecome iroteradaa ua demais cleuaulaa do conhata que a mia duo aaigam, 
Poita Uoiao $0,06 da ugoato de 2015, 

knldo de Sauna • Prefeito Municipal 

Município de Porto União Estado de Senta Catarina 

U 066/2015. ePlaa 

SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Extrato da Contrato aditivo 15112015 
Aditva aa Coa/ato dtaçasdeSnroipoa 

-'Panteo: Municipio de Podo Unto e Jorà /o/Parreira da Silva. 
CLÁUSULA DÉCI1AN 
Prorroga seo aludida cooloato oupertor por 02 (toar) meses. 
Pannaraceo, imakenadro ao demais clouaalao da corrinata guia o ente deu origem. 

Porto União SC, 04 de gude de 2015. 

Aamlaio da Sotuza- 

( jornal O Comércio4  

O lriate'luloMnbíeatal do Parará - W lama p5bico que, aos 18)55/2015. fnaou Termo da Compro-
mina com a senhor MIGUEL OLINIUK CPF no 015.655350.07, abjato do Procadimaroo Adminia-
Cativo prot000lado aobo a'. 7,215,5463 e07.218.547.1, nefarunle coAtA me  75452 a 75454, pala 
qual aecompramateo realizar a recuperação do dano ambtaartat medianra a raalioaçáa de planto de 
1600 'mil e aoi000lllea( mudas da eapécina aasoao dioamaa, os àraa silvada noite as coordenadas 
U 	1343/76011042, ao Município da Uniao de lOto/Ia - PR, com prazo de 2 mesas a partir da 
ddo..,....-ãaairralara. 	

OS M 754 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA 
CNPJ: 75,957.760/0001-71 

Ruia: Dr. C. Machado, n, 205 
CEP: 84,600.000 - União da VItória - Paraná. 

PREGÃO PRESENCIAL Na05212015 

PROCESSO N.  10512015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prafailo Muolispel, Pedro I/o little, no ano daa 
abibulçãea que lhe são canfaaidno pela agido 
pão em elgar, eopectalmeole pela Lei Munidas 

e a.' 8.666/93 e alteroçõea pootadarea, a o/ara 
do parecer corctaaivo enarado pela Eooiasão da 
Ucilaqão resoloa: 
HOMOLOGAR a pueseote icitação nastro lar. 
moa: 
OBJETO: Corfrataçdo da arnpraoa para Presta-
pão da oareiçoa da hoope4eean de padeoteo e 
acompanhantes quis fozam itotomarto na cidade 
daCuritbo - PR, caracterIzando Tnelamerlo rara 
de Domioltio - TFD no sistema único da oaádu - 
SUS no Estudado Parorh, da conformidade com 
a coni' "o ereto 1- Terno de Rererãoda do 
Edite 
CONTmrR'bO (A): CEREZAM,°J5 SERVIÇOS 
EM SAÚDE LTDA- ME 
VALOR GLOBAL: R$ 55.500.00 (oitenta a cinco 
omIl reais). 
DATADA HOMOLOGAÇÃO: 1610112015. 
TERMO DE CONTRATO: f4a  14212915 - Sequ-
ência 2080/2015. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
16/6112015. 
PRAZO DE VIGÈNGIA: 12 (core) mesas. 
PORO: Cooanca de União da VI/da, 

Uoião da Virás, Soda ogoolo de 2015. 

Câmara Municipal de União da Vitória 

Estado do Paraná 

Portaria No 29115 
DESCRI COMISSÃO QUE ORDENA  CON-
CURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

1 de União da Vil/aia, Estada do Panaoã, oc 

legal de soes atdbatç9no preoialao no Regi 

5° ralaras da Coou da Leio, oboamade a Lei 

nica Municipal bonss a seguinte: 
RTARIA 
t o  Designa a Comisoeo guia ordena o 00W' 
$0 PUBLICO MUNICIPAL pana coar/ala-
da Sernidan, para preoncrrin,aelo de carga 
cedro da pe0000l do Ctmora Municipal de 
o da Vil/de, a qual fico eaairn coasütuida: 
•idanla: SÉRGIO/CÃO DOHOP1ATI 
nbran: ANDRE LUIZ DE BOROA 

MIR LA N ARA RECIDA CIOZE E 
2 Euro Padaria entoo em ulgor na dato da 
publicação. 
o da V'rtbdn, es deAgosto da 2015. 

ZILIOTTO DALDIN (PSD) 
Preoldanle de Mesa Dimanara 

CÂMARA MUNIC IPAL 

DE CRUZ MACHADO 

Estado do Paraná 
Ao. Presidente Getorio Vorgas st no, Ceaba 

PmreÇoo (042) 3554-1404 -CEP 84620400 
Cnaz Machado/PR 

E-mail: zamam,3nnr@glato.com  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO 
O preaidanle do iaialetioo masicipal, SR, Nor 

BERTO CARLOS NOWAK, no uuao de aeaa ata 

baiçãeo quo lhe onotare o legislação aos Igc 
mpedoirnnnoto a Sai fadarei a.' 8.665190 aspa 
aitonaçtea lapela, o tinto da parecer condoeu 

noorado pato comiaa;n de lidraçtea, RESOLVI 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presaria di: 
penso de Ociraçao nestas termou: 

Pnaoeooa a.' 06/2015, 

Modalidade; Diaparna da licitação 

Dela de Hoaolugoçuo: 10 de agonio da 2015. 
Data doAdjadicação: 10 da agorta da 2615. 
Dujero: serviço de Haapada0nm envelopasse 

Comera Municipal da Cruz Macl,ado-PR, doou' 
rio: Yr'vhw.cemeracaosaorchodo,pr,gov,br. 

INEBGENIUM SYSTEM LIDA, pessoa jant. 
dica de direito pdvado, auto à Ruo Marechal 
Rarrdan, 1761,Bairo Cento, Cor: 85801-170, 
Cidade da Cascavel - PR, - inooita no CNPJ: 

,OR TOTAL CONTRATAçÃo: 

1.252,51(am mil, darantuo e cinquenta a 
ou cinquenra e um centavos). 
PALDC LEGAL: 

24', raSo II da Lei Pederal n os 6603 
E Mecheda, seu 10 da agooto da 2055. 

NORBERTO CARLOS NOV,EãJ< 
Presidente do Lagiriatina Municipal 

EXERCIC lO DE 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA— PR 

TERMO DE ADITAMENTO 

DE LICITAÇÃO N.  000212015 - ID 

292312015 

TOMADA DE PREÇO N.' 3212014 

PROCESSO DE COMPRA 

ETO DO CONTRATO: Corar/ação 
Escalar CobaIa com Veotdnio na 
sonora Moridaiaa de E. Palannac 

Lei Pedarol r,' 5.655/93 com aeeo atei 
RO. Comarca de União da Vindrio. 

União da V'rlóda, 10 da agonio da 2015, 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITUR 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 75,329.506/0091-09 

Amolda Vuldio o'167 CEP 84520.000 
Crua Machado P, 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

;Ão PRESENCIAL N°. 07712015 

PROCESSO N°. 19012015 
a-ae aberto, ao Comioaã, Pamnnroneota 
ação, ousado à An. Vithda, 157/1' andar, 
)Âo NA MODALIDADE DE PREGÃO 

:NcIAL coa a finalidade de selecionar 
os ob)ulinando a eqaiuiçdo da Nolebooh'o 
,natação da 14 Coacomo Helena Ko/ady 
soar Nula 10 da Secretarie Municipal da 
do, em saca itens colo/some aapadfco-
,naleiioa do Anota 1 d'usa edital, 
a presente tcitaçao a Lei Pede/el 0r 

Ilademenle a Lei radaruin' 0.655/93, obaerv 
S as atlnmçtao posledoreo, a Lei Complame 
• n' 133/20060 demais agislaçõna apliránai 
abertura desta idlação acorrerá mo dia 21 (ai 
a um) de Agasta da 2015, te 00:30/ (nona 

urdo oa interasoodos denarco apraaeolar co 
oulapaa na 01 - Pnopostaa de Preçou a u 02 - 
iciumanuos da HobiilaçOo ao Pre9oniro. 
Edital completo podará onr obtido peles mIe-
aaadoo nu CPL um mata magn/tca mediante 
baga de ao CD nado, da segunda o seara-
na, na haráda da 14:00 áa 17:00 horas au pelo 
denego alaktnrtco haçã:/Awrecpmcnai 
nacaoahrlo que, ea lacar dawntoad do Editei 
ia inloaaaado á Camioaão Parnnaranle de Ud-

o, via e-mail - ldtação/0pmcm,pr,goeobr-ou 
i São - (42)3554.1222, a murada do mesmo, 
na que p005no ser comunicadas; p000luaio ai-
oçom que os fizerem naceoodniao, A CPL sina 
raspueoabiliaorá pela falta de intormaçõea 

não zanaranaram, palno meloa aapootoa, 
ida da Edital. Qoaiaquur d/vidaa conta 

a lalafanas (42) 3554-1222 ramal 244. 
Machado, 50 de Agacha de 2015. 

Pregoeiro (a) 
Ceoniaoãa Puraranunte de Ucaaçda 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA—PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 

LICITAÇÃO N.° 000212015 - ID 

2920/2015 

TOMADA DE PREÇO N,' 3312014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.° 18812014 
OBJETO DO CONTRATO: Coiatnnaãa da Ou 
ora Escalar Copiada caro Veaadnio na Soco 
Professor Didio Aiipeolo, 
CONTRATADO: ROCHA EMPREENDIMENT( 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: rico aditado o pra 
da togéacia ao Terma da Dual/ala a' 005243120 
(2385), par moia 68 (cinquenta e oito) dias a i 
dar 07/08/2015 e larenleer 03/10/2515. 
FUNDAMENTO LEGAL: Migo 57', §1' lrdoc 

PORO: Comarca de Ustão da Vitória, 

Untou da Vrttda, lO do agasto da 2015. 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE 

LICITAÇÃO N.  000412015 - ID 

291912015 

TOMADA DE PREÇO N? 0212014 

PROCESSO DE COMPRA 

N.°  02/2014 
OBJETO DO CONTRATO: CoeI/elação de um. 
amprena do rema de engenharia civil para mal 
ser a conotonção de uma UM Par -as 1 - Unidad' 
Bhalco da Saúde ao Bairno Suo Galo/ai, da ncnr 
do tese a Memorial Doam/uno aPraiatoa conotar 
las oaAnuno Ido praaorda ElOS. 
CONTRATADO: ROCHA E MACHADO EMPRE 
ENCHIMENTOS LTDA- ME, 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: no 
aditado a prazo da vigêncietacezeçãa aa Te/o 
dn Coar/ato n° 0051/2014 (2670( por moia 
(aesranla( dias a iniciar 06/0n12915 e aarmiro 
04/10/2015, 
FUNDAMENTO LEGAL: Astgo 57', § V Inclua 
da Lei Fadarot e.' 8665/93 com soas altaraçõao 
PORO: Comeras de Unido da Vildria. 
Unlooda Vir/da, io da agosto da 2015. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DAVITÕ 
RIA - PR 
TERMO DE ADITAMENTO DE LIDITAÇAG N. 
0004/2015 - ID 2013/2095 
TOMADADE PREÇO N. 0212014 
PROCESSO DE COMPRAN,'02/2014 
OBJETO DO CONTRATO: Contratai de um, 
emprena do lama da anenhonta civil para mali 
car e caaar/ançaa da uma UOS Poria 1 - Umidad' 
Básica de Saúda na Bairro Sou Gabrii de aos 
do com a Memanial Daocniãoa e Praietoo conotar 
É. no Anoto 1 do prnonute Edital. 
CONTRATADO: ROCHA E MACHADO EMPRE 
ENDIMENTOS LTDA. ME- 
DO PRAZO DE VIGENCIu°JEXECUÇAO: Fio 
aditado o prazo de aigaacio/auecoçãu ao Teço, 
da Coot,alo m/ 008112014 (2070(, par meio 
(suoouoie) dias a Iniciar 06/0512015 o temina 

FUNDAMENTO LEGAL: Alga 57', §1 lnciaa 
da Lei Fadarei n. 6665A13 ocos ouan altenao, 
FORO: Consuma de Uaiãa da Vitória. 

União da Vrttde, 10 deogualo da 2019. 

.OR GLOBAL: R9 2.576,00. 
IDAMENTO LEGAL: Artigo 24/, incioa II da 
fadareI e,' 8.666193, 
0/2 Comarca de Uni/ala Virar e, 

Unidade Vrtdaia, lodo agasto da 2015, 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PORTO UNIÃO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

RETIFICAÇÃO REFERENTE PRO- 

CESSO LICITATORCO 

014/2015-EDUCAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 00412015 
Prefeito Municipal mo 000 de oiro etdbaiçtes 

naspOStasa Errata ao edital do pmceaeu licita-
do aetaduareennre citada, ande aaclui-oe a irem 
2 do Edital a e a/lana T da ddauula nodo da 
inata de coni/ela, alIenando-a, rumbúm ao do-
lo pubicadea. A data limitada recebimento eaná 
é dia 28 da agonta da 2015 da 14h0Emir, com 
dada amo/o publico ao mesmo dia o tua/da. 

a dumaia iniomaçõea permanecem inottaradon, 
orlo União SC, lo de acossa de ocos, 

Mioto de Soauo 
Pretelto Maniciaa 

RESCISÃO DE CONTRATO 

001/2015- FAS 

CONTRATO 01912015 -FAS 
Cueoidarr.oa RESCINDIDO de pleno direita o 
coei/ato de Pmnotaçda de Sua/pos e' 01912016 - 
PAS, datado deis derreio de 2055 cuba o Mu-
ni clpio da Paula União e Deioi Cdalino Rabueka, 
moo/te no CPP 043,163,029-58 via/o ao racdao 
arpoaras a acatado conturma pororar joni/ico, 
sn,uaoa Pnacmoo Ucilotórlo n'007/20t4 - PAS, 
Modalidade de rumada de Preços a' 00412014 - 

SC, 03 da agoata de 2015. 

Anlrto da e/oco 
Prefeito Manicipal 

Datei Cm/afna Rabos/a 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 

N.' 07512015 
PROCESSO DE COMPRAS 

N.° 14412015 
OBJETO: Aquisição de Botjda paro nrmnazeaa-
marta a Desse de Samos Si para atendi  
Intento ao Pragrania de Mothommanto ou Pro-
dução a de Qual/dada do Lume (Programo Mais 
La/e) aa Muuicipio, abjetmrando e qooidade e a 
prodeçau da leita atoovés do apoio aos produto-
mo para melhoramento gani do coa plantel, 
conforma Lei Municipal n' 4529 da 25 da jota 
da 2015 n da ozondo ram ao aopacifcagteo a 
neen6dadau conotarias no Meua i' - Termo do 
Raferêacia, do presunto Editei, 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Prego Pau Lata. 
DATA E HORA DA DISPUTA: Diu 31 de agmto 
da 2016 ás 14hOamim, no Opto, de Compres e 
Liciraçuaa da Prefeitura da Unido da Vir/da, lo-
cal/cada a Rua Dr. Coso Machada, 2E5, 4' na-
cimento, cento. 
Pregaeina: Muda Coleole doAoaumçao Manco, 
Cofres informações podam una oblidas az DpIa. 
de Camprao a Ucirvpõao da Prefeitura da Unido 
da Nibda, na ande/aço Rua De Coa Machado, 
a,' 205, 4' pevImeota, ueotuo, idafoaao (42) 
3521-9237 a (42) 35224440 (lan). 
e-mait /icitaoro@uaiaodsnitudo,pcgaa.br 
alie: aoew.unioadoultodo,pr,eurbr 

Unos de Vri/ria, PR, 10 de anooto da 2016, 

ESTADO DO PARANÁ 

REFEITURA MUNICIPAL 

hfunidpal, Podou Ino little, ao aos das 
que lha o/o zamtanidno pais legiole- 
ir, especialmente pelas Late Padmaio 

ASOLOGAR a presunto Diopoeno da Udlopão 

ADAHOMOLCGAÇAO: 1110812015. 
ETC: Aqolaição de 12 as de 50 kç de ode-  
04.14.98, 50 au aduba angánico a 1550kg da 

'J4ECEOOR: COOPERATIVA ACROII4DUS- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Marcelo Kloczko 

E-mail: diariooticial©pmcm.pr.gov.br  

DECRETO N° 2439/2015 

DATA: 10 de Agosto de 2015. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, autorizado 
pela Lei Municipal n° 148212.014 de 02 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 1 0  Em conformidade como art. 6° da 

Lei Municipal n° 1482/2014 de 02 de de-
zembro de 2014 e conforme o disposto no 
Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 
1.964, fica o Executivo Municipal autori-
zado a abrir no Orçamento vigente um Cré-
dito Adicional Suplementar no valor de R$ 
3.000,00 (Três mil reais), para suplementa-
ção das seguintes dotações orçamentárias: 

06.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

06.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2.021 - 
MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO  

(238) 3.3.90.31.00- 
1.000—Prem. Culturais, R$ 3.000,00 
Artísticas, Cientif. Des 

TOTAL R$ 3M00,00 

Artigo. 2°  - Para dar cobertura ao crédi-
to aberto pelo artigo anterior na forma do 
art.43, parágrafo 1 °, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964, será considerada 
como recursos financeiros, a anulação total 
e ou parcial das seguintes dotações orça-
mentárias. 

06.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

06.01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2.021 - 
MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO  

(234) 3.3.90.30.00— 1.000 
300000 

- Material de Consumo 
TOTAL R$ 3.000,00 

Artigo. 3 °  - As alterações constantes deste 
decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias vigentes. 

Artigo. 4°  - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 10 de Agosto de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

PO RTARIASl 

PORTARIA N° 152/2015 

DATA: 10 DE AGOSTO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, LÚCIA LOPES WIS-
NIEWSKI (matr. n° 081), portadora da 
Carteira de Trabalho n° 03.601100406-
PR e RG 3.577.862-4/PR, admitida em 
22/0111990, exercendo o cargo de Aten-
dente de Creche, em conformidade com a 
Lei Complementar n °  00 1/2006, art. 94, se-
ção VIII, Licença Especial à Titulo de Prê-
mio, conforme requerimento protocolado 
sob n° 1302/15, no período de 03/08/2015 
a 01109/2015. 

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 10 de agosto de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 



-aaz Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	 000045 
Av. Vitória, 167 

CNPJ 7633968810001-09 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 2162/13, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1° - Para atuar corno Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Holien - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos Ileitatórios na 
modalidade pr4gão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
AdéNa Sedlaczek; Harlei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Keili F. R. Nadolny; KeIli C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015 

<7 Edison Jçsfi Warken 

prefeito Mun€ipa1 em Exercício 
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA 3-TUA 
CONTRATO SOCIAL 

ODIRLE1 DQZORSKI, brasileiro, solteiro, maior, do comércio, nascido em 
08.051978 em União tia Vitória- Pr., residente e domicilIado em União da 
Vitória-Pr Cep 84600-000 a Rua Professora Amazilia, 1420- Bairro São 
Bernardo - portador da Cédula de Identidade sob nY 6,237661-988P/PR, 
CPF 029,451-36988 e MARCELO RESSEL brasileiro, solteiro, maior, do 
con*GW, nascido em 2712A978 em União da Vitória - Pr. residente e 
domiciliado em União da VitÓría-PR Cep 84600-000 a Rua Santos Dumont, 
1306 - Bairro San Bernardo, portador da Cédula de Identidade sob n° 

e 7.250131-288P!PR, CPF 028411239-95, resolvem constituir uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de FENIX 
EQUJPAMENOS PARA INFORMATICA 130*, e terá sede e domicilio na 

c 

	

	Rua Antonio Viana, slst° - sala 01 - centro - Cruz Machado - Pr - Cep 
84820-000. 

SEGUNDA O capital social será de R$ 201)00,00 (Vinte mil reais) dividido 
em 200O0 (Vinte mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 

Ç% integralizadas, neste ato em moeda corrente e legal do País, pelos sôcios: 
ODIRLEI DOZORSKI. 	10,000 cotas---------------- ss ia00000 

• MARCELO RESSEL 	 101)00 cotas------------------R$ 10,000,00 

TERCEIRA O oteto será de comércio varejista de máquinas, equipamentos 
e materiais de informática, comércio varejista de maquinas e equipamentos 

-Â para escritório, comercio varejista de artigos de papelaria e provedor de 
acesso a rede de telecomunicação. 

QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de junho de 2003 e 
¶ seu prazo de duração é indeterminada. 

/7 
4 QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferídas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
/4 assegurado, em igualdade de 000dições e preço de preferência para a sua 
2 aquisição de postas á venda, fontalizando, se reatada a cessâo delas, a 

alteração contratual pertinente. 

SEXTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solkla,iamente pela íntegraiízação do capital SOC,&. 
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMA~ LIDA 

CONTRATO SOCIAL \ 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio MARCELO 
RESSEL, com poderes e alribuíçôes de gerência autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sociai 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados 

NONA Nos quatro meses seguintes ao término do ejçercicio social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sécios. 

DCIMAPR$MEtRA Os sécios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaL Não 
sendo possível ou inexjslirtcio interesse destes ou da sócia remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, 

À DÉCIMA-TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

• ou em víçtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

7 públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
' concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
4 financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, corta as 

7 relações de Consumo,, fé pública, ou a propriedade., 

1 

jo 
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empresa
DÉCIMA QUARTA-  Os sócios declaram, para ef~ 

_ 	 _ itltM 

em qua~ das exd~ de que trata o Artugo 3 0  dessa 

União da Vitória, 20 de mak de 2003. 
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA. ME 
CNPJ 05.6$9.3581000125 

PR9,0EIRAALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCtAL 

[iIiIsIiTítiI 

ODIRLEI DOZORSKI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 
08 05 1978 em União da Vitoria- Pr-,residente e domic,iialo em União da 
Vitória-Pr Gep 84600-000 a Rua Professora Amazilia, 1420- Bairro São 
5ernardo - carteira de identidade sob r,° 6.237,66'!-91 SSPJPR CPF 
029451209-88 e MARCELO RESSEL, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, nascuo em 27 12 1978 em União da Vitoria - °r residente e 
domiciliado em Cruz Machado-PR Cep 54620-000 a Au. Engenheiro Ferreira 
Correia, s/nY Centro, carteira de identidade sob n.° 7250.731-2JSSP/PR, 
-CPF 02.8,411,239-85. únicos sócios componentes da sociedade limitada que 
gira sob o nome empresarial de FENIX EQUIPAMENTOS PARA 
INFORMA11CA LTDA ME , com sede e foro no Municipio ue Cruz Machado - 

a Rua Antonio Viana sln ° - Sala 01 - entro, com seus atos constitutivos 
devidamente arquivados na Junta Comerciai do Estado de Paraná sob n O  

4120501 6671 po des,pacho em sessão do aia 27052003 eso3vem por este 
ínstumerflo alterar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA.-  A sede da empresa passa a ser, a partir deste ato, à 
Avenida Getúlio Vargas, 423 - saia 11 - centro comercial - cep 84600-000 
Cruz Machado-Pr, 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade, neste ato, VALDÍRENE 
METZ. brasileira, soaeira, maior, empresária, nascida em 04.11.1982 no 
município de Cascayei-Pr., residente e domiciliada em Cruz Machado-Pr, : 
Avenida Engenheiro Ferreira Correa, -sin, - centro - Cep 84620-000, carteira 
de identidade Rg n. 7.984.628-7 SSP-PR, CPF 036.268.289-56. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio ODIRLEi DOZORSKI 
que possuí 10.000 (dez mil cotas) de -capital no valor de R$ 1,00 (um real), 
cada, cede e iransíere, sem ónus, a totalidade de suas cotas por R$ 
10. 000,00 (dez mil reais) em moeda corrente e legal do País, no presente ato, 
á sócia-ingressante VALDIRENE METZ. 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da alteração ocorrida na cláusula 
anterior, o capital sodai inteiramente subscrito e realizado -é de R$ 20200,00 
(vinte mil reais) dividido em 20.000 (vinte mil) cotas de captai no valor de R$ 
1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre os sócios-. 

a MARCELO :RESSEL 10.000 COTAS................R$ 10000,00 
a VALDÍRENE METZ...................10.000 

 
COTAS, ------ ...........R$ 10.000,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 2000 COTAS ................. RS 211000,00 
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA ME 
CNPJ 05$69,35810001 -25 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE: CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA.,  A administração da sociedade caberá aos sócos 
MARCELO RESSEL e VALD)REt4E METZ, com poderes e atribuições de 
gerência, autorizado o uso do nome empresarial individualmente ou em 
;COfljW3tO vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou -de terceiros, 
bem corno onerar ou alienar bens da sociedade, sem autorização dos outros 
stcíos, 

CLÁUSULA SEXTA. Os administradores da sociedade declaram sob as 
penas da lei de que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 
o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra O 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conha 
as miadas de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA -, Permanecem inalteradas as demais cláusulas co 
contrato social primilivo que não colidirem com as disposições deste 
instrumento. 

E, por estarem, justos e contratados lavram, datam e assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Cruz iviachado. 29 de setembro de 2006. 

) 

IxAacéLo ÃàSEL 
Rg 7-250,731 -2ISSP-PR 

OiJWLEI DOZORSKI 
Rg 623 7.66i-9/SSP-PR 

VALD1REN METi 
Rg 7.:984628-7JSSP-PR 

- 	

i3U4j\\ 
e JUNTA COMERCIAL OOPARAI4A 

fl ESC5TOt4O REk34ONALcEuM4O0AUlTDKtA 
- 4. 
	 CETFt0ORE2$7ROEM. 1í/1C/2006 

t1flERO 2OC6383564t 
Frotpct 06/383564-9  
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA JNFORMATICA [SOA ME 
CNPJ 05,66t358!0001-25 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

• 000052 

_1 

MARCELO RESSEL, brasileiro. .soitewo, maior, empresária nascido em 
27121978 em União da Vitória - Pr., residente e domiciliado em Cruz 
Machado-PR Cep 84620-000 a Av. Engenheiro Ferreira Correia, s/n.° - 
Centro, carteira de identidade sob nP 7250131-2 SSPIPR. CPF 
928.411239-95,e VALDIRENE MEIZ, brasíeíra, solteira, maior, empresária, 
nascida em 04.11.1982 no município de Cascavel-Pr, residente e dorniciliada 
em Cruz Machado-Pr, à Avenida Engenheiro Correia, a/si. 0  - Centro - Coo 
84620-000, carteira de identidade go n;° 7-984,628-7 SSP-FR e CPF 
036.268,289-56 , únicos sócios componentes da sociedade timitada que gira 
sob o nome empresarial de FENIX EQUIPAMENTOS PARA tNFORMAT(CA 
LTDA ME , com sede e foro no Município de Cruz Machado - Pr., à Avenida 
Getulio Vargas, si; °  423 .- Sala 11 - Centro Comercial, com seus atos 
constitutivos devidamente arquivados na MM Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob si.°  41205016671 por despacho em sessão do dia 27.05.2003 e 
ultima alteração sob protocolo nY 061383564-9 em 11.10.2006, resolvem, 
assim alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O objeto sociei passa a ser, a partr deste ato, 
Comércio varejista de máquinas, equipamentos e materiais de informática, 
comércio varejista de máquinas e equipamentos para escritório e comercio 
varejista de artigos de papelaria e conserto e manutenção de equipamentos 
de informática. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
contrato social primitivo que não coildirem coro as disposições deste 
instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) visa 

 

Cruz Machado, 02 de Agosto de 2007. 

MARCELO RESSN-, 	 VALDIRENE METZ 
R•g 7.260131-2-BSW ttrg  L984.628-715SP-PR S cé — 

2 2Ç í 
MJRÍ 	 PE5SAflMO 
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EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LIDA ME 
CNPJ 05.669.358/0001-25 

RCEJRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000053 

MARCELO RESSEL, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 2712.1978 
em União da Vitória Pr., residente e dom, em Cruz Machado-Pr Cep 84620-
000 a Avenida Ferreira Correia, s!nY 1306 Centro, carteira de identidade sob ,i." 
7,250.731-2 SSPJH-PR., CPF 028.411.239-95, e VALOIRENE METZ, brasileira, 
solteira, maior, empresária, nascida em :04111982 no município de Cascavel-Pç 
residente e dornicíliada em Cruz Machado-Pr, à Avenida Engenheiro Ferreira 
Correia. slt 0  - Centro Lep 84620-000, carteira de identidade RG nY 7.984.628-7 
8SP/1I-PR e CPF 036268,289-56. únicos sócios componentes da sociedade 
empresada limitada que gira sob o nome empresarial de FENIX EQUIPAMENTOS 
PARA I11$FORMATJCA IlDA ME, com sede no Município de Cruz Mathado - Pr., à 
Avenida Getulio Vargas, nP 423 - Centro Saia 11 Centro Comercial - Gep 84.620-
000, com seus atos constitutivos devidarnente arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob Nire n.° 41205016671 por despacho em sessão do dia 
27.052003 e ultima alteração registrada sob ti? 20073445916 em .07082007, 
resolvem, assim, alterar e contrato sociaL 

CLAUSULA PRIMEIRA; A sede da empresa passa a ser, a partir deste ato, à 
Avenida Interventor Manoel Ribas, .slrt° - Centro - Ciep 84.620-000 - Cruz Machado-
Pr, 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social que era Comercia varejista de maqtúnas, 
equipamentos e materiais de informática, Comercio varejista de maquinas e 
equipamentos para escritório, comercio varejista de artigos de papelaria e conserto e 
manutenção de equipamentos de informática, PASSA A SER, a partir deste aio, 
Comércio varejista de máquinas, equipamentos e materiais de informática (47,51-
2/00), comércio varejista de máquinas e equipamentos para escritório (47.89-0107). 
comercio varejista de moveis novos para escritório (47-54-7101),comercio varejista de 
'aítigos de papelaria (47,81-0103)., comércio varejista de aparelhos eietroeJetrór,ícos e 
eletrodomésticos de uso pessoal (4753-9100), comércio varejista de brinquedos 
(47.63-6/01), comercio varejista de balas, confeitos e doces (47214104) e conserto e 
manutenção de equipamentos de infomiatica  

CLAUSULA TERCEIRA: O endereço residencial do sócio MARCELO RESSEL, que 
era na Avenida Ferreira Correia em Cruz Machado-Pr -- Cep 84.620-000, passa a ser 
na Estrada linha Charqueada, sfn. em Cruz Machado-Pr Cep 84.620-000 e da ;/) 
sócia VALDIRENE METZ, que era na Avenida Engenheiro Ferreira Correia, siri. ° - (7 
Centro em Cruz Machado-Pr - Gep 84.620-000, passa a ser na Estrada Linha 
Charque.ada. s/n. 0 e Cruz Machado-Pr Cep 84620-000. 	 . KGV 

I\ 



FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATJCA LTDA ME 
CNPJ 05.669.35810001 -25 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	
OOOOS4 

CLAUSULA QUARTA: Para atender o que determina o artigo 56 cia Lei nY 8884194 
a empresa presta as seguíntes informações: 
roQ prazo de duração da sociedade é indeterminado. 
=>O capital social é de 1* 20.000,00 Vinte mil reais) com a seguinte distribuição.,  O 
sócio MARCELO RESSEL possui 10, 000 (dez flui) cotas de capital no valor total de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) e a sócia VALDIRENE METZ. possui 101)00 (dez mil) 
cotas de capital iv valor total de 1* 10.000,00 (dez mil reais). 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
soda primitivo que no cohdirem com as disposições deste instrumento,  

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias. 

Cruz Machado, 31 de Julho de 2008- 

MARCELO RES$EL 
	

VALDJRENE METZ 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 07112015 
PROCESSO W. 19012015 

ANEXO V 

000055 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa Fênix Equipamentos para Informática Ilda, inscrita no CNPJ sob o n° 

05S69.35810001-25, sediada na Av Manoel Ribas sln - Centro, cidade de Cruz Machado, estado 

PR, telefone(s) 42 3554-1744, e-mail para contato vendas@fenixvirtual.com.br , neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) Marcelo Ressel, portador do Documento de Identidade no 7-250131-2 

SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 028411239-95, declara, sob as penas da Lei, que preenche 

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial n° 

07712015, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 20 de agosto de 2015. 
(local e data) 

Marcelo Ressel - Sócio Gerente 
(representante legal) 

A$9 358/0001 -25 

FENX EQUIPAMENTOS 
PARA INFORMÁTICA LTDA 

Ai, ilr 	 1:inrd P;br'-'. ri 	C€,r'lrO 

LEP Sh2fl-flOQ 	Cru! M.ictiucio 	
/ 

é>  

Fênix Equipamentos para Informática LIda 
Av Mdre Kovalchuk, 325— Centro - Cruz Machado PR - CEP 84620-04)0 

&NP 05-66935810001-25 	 LE. 902.81292-00 
1744 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 07712015 
PROCESSO N°. 19012015 

ANEXO 1V 

000056 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa Fênix Equipamentos para Informática Ltda, inscrita no CNPJ sob o ri* 

05.S69358I0001-25, por intermédio de seu representante legal Sr(a) Marcelo Ressel, portador 

do Documento de Identidade n° 7.250131-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n° 028411239-95 

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

Microempresa (ME), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 

1221112015 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

(x) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando 

dente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no 

art 81 da Lei Federal n° 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 20 de agosto de 2015. 
(local e data) 

Marcelo Ressel - Sócio Gerente 
(representante legal) 	

f 0 ;66Q3Ç3/OQO1 -25 

FENX EQUIPAMENTOS 
PARA INFORMA,TICA L 1  DA 

CrUz M,crU1O 

Fênix Equipamentos para Informática Ltda  
Av Andre IÇovalchuk, 325— Centro - Cruz Machado PR - CEP 84620-000 
Ç1PJ 05.669358/0001-25 	 LE. 902.81292-00 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

fl '5 It JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

000057 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pina- 0011 001 

Ceflhtiçamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

FENIX EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA LTDA ME 

Natureza Jutidica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas-NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	deAtividade 

4120501667-1 	 05.669.3511~25 	 27/05/2003 	 01105/2003 

Endereço Completo (Logradouro, lf e Complemento. Bairro, Cidade, LIF, CEP) 
AVMANOEL RIBAS, 5/14, CENTRO, CRUZ MÇk!ÇÇ, PR. 84.621)-OCO  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MAQUJNAS, EQIJPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMA11CA, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, ARTIGOS DE PAPELARIA, APARELHOS ELETRÔNICOS E ELETR000MÁESTICOS DE USO PESSOAL, 
BRINQUEDOS, BALAS, CONFEITOS E DOCES E CONSERTO E MANU1ENCAODE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

Capital: R$ 	20o01 
[ 	 ou Prazo de Duração 

(VINTE MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n°123/2006) 

Capital ~~ R$ 	204*10,00 
1 	

Microenipresa 
Indetenninado 

(VINTE MIL REAIS) 

SóclosfParticlpação no Capital/Espécie de Sóclo/AdminlstradorfTérmino do Mandato 	 Téwino do 
Nwne/ÇPFou CNPJ 	 Part~noca~EM E~Redes~ Administrador 	Mandato 

MMCELO RESSEL 	 10jiOOgo SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
028411239.95 

VALDIREt4E MEIZ 	 IOVOO,tM) $0010 	 AdmInistrador 	xxxxxxxxxx 
036268289-55  

Último Arquivamento Situação 

Data: 08/05/2008 	 NIímetoi 20083472525 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento(s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXX)OCXXXXXXXXXX 

1&3444%.3 
CURITIBA - PR, 23 de junho de 2015 

L1BERTAD SOGUS 
SECRETARIA GERAL 

4 
 C-Al r.tl 

,',,5.eticiadar4€pcnIca 

wsu 	Você deve instalar o codificado da JUCEPAR 
vvjuntacorneróaLptgovbr/certiulcado 

Para verificara autenticidade ase wfwJw*accn)erdaLpr3oyjir 
e inÍo,me o númeo 153444983 na Consulta de Autenticidade 

Consuta disponível por 30 dias 

'4 
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FENIX EQUIPAMENTOS PARA NFORMATICA LIDA 

CONTRATO SOCIAL 
000059 

84620~  
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FENX EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA ME 
CNPJ 06.569.35810001-25 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCiAL 

000062 

OPIRLEI DOZORSKI, brasileiro, solteiro, maior, empresário, nascido em 
0&05. 1976 em União da Vitória- Pc., residente e domiciliado em União da 
Vitória-Pr Cep 84600-000 a Rua Professora AniaZilia, 1620- Bairro São 
Bernardo carteira de identidade sob a" 6137.661-91 SSP!PR, CPF 
029.451,369-88 e MARCELO RESSEL, brasileiro, solteiro, maior, 
empresário, nascidõ em 27121978 em União da Vitória - Pr, residente e 
domiciliado em Cruz Machado-PR Cep 84620-000 a Av. Engenheiro Ferreira 
Correia, sla° - a Centro, carteira de identidade sob " 7250.731-2/SSP!PR, 
CPF 028,411,239-85, únicos sócios componentes da sociedade limitada que 
gira sob o nome empresarial de FENIX EQUIPAMENTOS PARA 
INFORMATICA LTDA ME , com sede e (oro no Município de Cruz Machado - 
Pr,, á Rua Antonio Mana, s/n.° - Sala 01 - Centro, com seus atos constitutivos 
devidamete arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nY 
41205016671 por despacho em sessão do dia 27.052003, resolvem por este 
instrumeMo alterar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas 
e condíçôS seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA, A sede da empresa passa a ser, a partir deste ato, á 
Avenida Getúlio Vargas. 423— sala II - centro comercial - cep 84600-000 - 
Cruz Machado-Pr, 

CLÁUSULA SEGUNDA: ingressa na sociedade, neste ato, VAWIRENE 
METZ, brasileira,  solteíta, maior, emprSária, nascida em 04.11.1982 no 
município de Cascavel-Pr, residente e domíciliada em Cruz -Machado-Pr, á 
Avenida Engenheiro Ferreira Correa, sla - centro - Cep 84620-000, carteira 
de identidade Rg n. 7984S28-7 SSP-PR, CPF 036,268.289-56. 

CLÁUSULA TERCEIRk Retira-se da sociedade o sócio ODIRLEI DOZORSKI 
que possui 10,000 (dez mil cotas) de capital no valor de R$ 1,00 (um real, 
cada, cede e transfere, sem ónus, a totalidade de suas cotas por R$ 
10,000,00 (dez mil reais) em moeda corrente e legal do País, no presente ato, 
a sócia-ingressante VALOIRENE METZ, 

CLÁUSULA QUARTA: Em decorrência da alteração ocorrida na cláusula 
anterior, o capital social inteiramente subscrito e reatado é de R$ 20X)00,00 
(vinte mil reais) dividido em 20,000 (vinte mil) cotas de capital no valor de R$ 
1,00 (um real) cada urna, assim dístribuído entre os sócios: 

. MARCELO RESSEL..................10.000 COTAS.................R$ 10.000,00 
• VAWIRENEM€TZ ..... ... ...........n00000TAS....... ........... R$10.000,00 
a TOTAL 00 CAPITAL SOCIAL 20.000 COTAS.... ....... ......R$ 20.000,00 


